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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026- SRP 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 02/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

PREGOEIRO: DANILO RICARDO PIVETTA 

 

1. PREÂMBULO 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL, inscrito no CNPJ/MF 

nº. 08.979.143/0001-07, com sede na Avenida Sergipe, nº 457, Bairro Jardim Popular I, CEP 

78285-000, em São José dos Quatro Marcos-MT, através de seu presidente JADILSON ALVES DE 

SOUZA, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horários e local abaixo 

indicados, em obediência ao disposto na Lei nº. 14.133/21 e a Resolução nº 09/2009/CIDESAT 

(Reconhece o Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios dos Municípios de Mato Grosso, vinculado à 

AMM, como veículo oficial de publicações dos Atos do Consórcio), e demais legislações 

complementares, realizará Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2026 do 

tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, destinada à aquisição do objeto que trata este Edital. 

 

1.2. Local, dia e hora para acolhimento da documentação, bem como, para encaminhamentos de 

esclarecimentos e congêneres:   

 

Recebimento dos Envelopes: Até 08:00 horas do dia 04/02/2026 

Data da Sessão Pública:  Dia 09/02/2026 às 08:00 horas 

Critério de Julgamento:  MENOR PREÇO POR LOTE 

Modo de Disputa:  Aberto  

Tratamento Favorecido ME/EPP/equiparadas: Sim 

Item exclusivo ME/EPP/Equiparadas: Não 

Referência de Tempo:  Horário de Cuiabá/MT 

Local: Avenida Sergipe, nº 457, Bairro Jd. Popular I, Cep: 78.285-000, São José Dos Quatro 

Marcos – MT 

Meios para Contato: Telefone 65 99952-7075 / e-mail: nascentesdopantanal2@gmail.com 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página http://nascentesdopantanal.org.br/ 

 

1.3 Foi elaborado pela SECRETARIA EXECUTIVA, o Termo de Referência próprio, o qual servirá 

de base para todo o procedimento licitatório. 

 

1.4 O Tipo de Licitação MENOR PREÇO POR LOTE em se tratando haver um dos itens que 

necessita estar conjugado (S10 + ARLA). 

 

1.5. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, alínea “h” da Lei nº 14.133/21). 
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1.5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, com fundamento no art. 28, inciso I, 

combinado com o art. 17, § 2º, ambos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que admite a 

realização de licitação de forma diversa da eletrônica, desde que haja justificativa técnica 

nos autos. 

1.5.1.1. Em atendimento as normas vigentes para contratação pública, considerando que o 

objeto trata-se de materiais essenciais para as atividades fins do Consórcio afim de manter 

a boa e regular manutenção à continuidade operacional. Justifica-se a realização de 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial em razão de poder atingir em 

especial os pequenos fornecedores e comércio local e regional próximo à sede do Consórcio, 

onde a maioria ainda não está habituado às licitações eletrônicas. E, ainda, dada a 

necessidade de contratação de empresa para fornecimento de combustível com 

abastecimento ou retirada direto na bomba. Considerando que este fornecedor deve estar 

localizado no mercado local ou em local próximo afim de evitar-se maiores despesas com os 

constantes deslocamentos para abastecimento. Assim a realização de Processo Licitatório na 

Modalidade Pregão Presencial Registro de Preços do tipo Maior desconto que resulte no 

menor preço por litro praticado no dia do abastecimento. 

De forma que, a considerar, disponibilidade imediata dos produtos, a distância do 

fornecedor, a frequência, o deslocamento e tempo dedicado para realização das compras, 

cuja distância acaba por gerar um custo significativo, situação que eventual pequena 

diferença nos preços não compensa os custos administrativos, ficando adstrito a empresas 

localizadas na praça de São José dos Quatro Marcos. 

 

1.5.1.2. Considerando que o procedimento está sendo conduzido por consórcio público 

composto majoritariamente por municípios com infraestrutura tecnológica limitada, 

dificuldades de conectividade estável e reduzida capacitação técnica para operação de 

plataformas digitais, opta-se pela forma presencial para assegurar a ampla 

participação de interessados, em especial de micro e pequenas empresas locais. 

Além disso, a realização do certame em sessão pública física permitirá maior controle social 

direto, oralidade no procedimento e redução de barreiras técnicas de acesso ao certame, 

principalmente em razão de poder proporcional o acesso às pequenas empresas que não 

estão habituadas aos procedimentos eletrônicos on-line. Trata-se, portanto, de medida que 

visa garantir os princípios da isonomia, competitividade, eficiência, economicidade e 

interesse público, conforme previsto nos arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021, sendo a 

forma presencial a mais adequada à realidade institucional e operacional do Consórcio. 

1.5.2. O modo de disputa será aberto, por promover maior competitividade, transparência 

e economia, permitindo lances sucessivos em tempo real e garantindo o melhor preço para 

a administração pública, conforme a Lei nº 14.133/2021, e o critério de julgamento será o 

MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

 

2.1 O presente Pregão Presencial tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

aquisição fracionada de Combustível para os veículos do Consórcio, Secretaria Executiva , 
inclusive para Caminhões e Máquinas parte da Patrulha Rodoviária objeto do Convênio 
SINFRA, incluindo parcerias com os consorciados para manutenção das rodovias estaduais 

não pavimentadas e para atender a necessidades do Aterro Sanitário e projeto Rota do 
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Peixe, conforme especificações e quantidades discriminadas no Anexo I, Termo de Referência deste 
edital. 

 

2.2. A licitação será em lotes, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo a 

licitante participar com proposta que contemple todos os itens do Lote. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação e que atenda a todas as exigências, especificações e 

normas constantes neste Edital e seus Anexos. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006. 

3.3.  A ausência de comprovação da condição de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 

Equiparadas, tal como exigido no item 4.1 alíneas “a” e “b”, será interpretada como renúncia ao 

direito previsto na Lei Complementar n° 123/2006, implicando a preclusão do direito. 

3.4. A Lei Complementar n° 123/2006, dispõe que se houver o mínimo de 3 (três) fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte (MPE) sediadas 

local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, e ainda, sendo verificado o atingimento de objetivos como a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência 

das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, e ainda, a administração pública deve 

aplicar, para o caso dos pregões, os benefícios de lotes/itens exclusivos e/ou cota de até 25% 

para contratação de MPE (nos termos do art. 48). Neste âmbito, o benefício de exclusividade nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); ou de Cotas de até 

25% para contratação de MPE nos casos em que o valor total do lote extrapolar o montante de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Neste caso não foi possível verificar a existência de pelo menos 

3 (três) fornecedores, enquadrados e capazes de cumprir às exigências, portanto, devendo o 

mesmo ser destinado à ampla concorrência. 

3.5. Os interessados deverão remeter, no prazo estabelecido, os envelopes contendo a Proposta 

de Preços e os Documentos de Habilitação. 

3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais, ainda que por terceiros. 

3.7. Os documentos exigidos para fins do Credenciamento e da Habilitação deverão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, ou 

em publicação da imprensa oficial ou ainda cópia legível acompanhada do original para 

autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio do Consórcio CIDESAT. 

3.8. As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada 

documento ou estabelecidos em lei. 

3.8.1. Nos casos omissos, a Comissão permanente de Licitação considerará como prazo de 

validade aceitável o de 90 (noventa) dias contados a partir da data de sua emissão. 

3.8.1.1. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é 

indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade técnica, Cartão do CNPJ, etc. 
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3.9. Após o recebimento dos envelopes e credenciamento dos representantes das licitantes, o 

Pregoeiro verificará se as licitantes apresentam restrições, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.11 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

3.9.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br) 

3.9.2. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - 

TCE/MT;  

3.9.3. Consulta no Cadastro Municipal de Empresas Inidôneas ou Suspensas (se houver); 

3.10. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do art. 12 da lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

3.11. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

3.11.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

3.11.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

3.11.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 

desclassificado/inabilitado, por falta de condição de participação. 

3.12. Não poderão disputar esta licitação: 

3.12.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

3.12.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.12.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.12.4.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.12.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.12.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.12.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

3.12.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  

3.12.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição;  

3.12.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. O impedimento de que trata o item 3.12.4, será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

3.14. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem o item 3.12.2 e 3.12.3, poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

3.15. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  

3.16. O disposto no item 3.12.2 e 3.12.3, não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo da contratada a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

3.17. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

3.18. A vedação de que trata o item 3.12.10, estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E BENEFÍCIO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  

4.1. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Equiparadas, que quiserem usufruir do 

tratamento e dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, para fins de 

comprovação da condição de enquadramento, deverão apresentar no ato do 

CREDENCIAMENTO ou juntamente com a PROPOSTA DE PREÇOS: 

a) Declaração para as microempresas e empresas de pequeno porte, sociedades 

cooperativas, agricultor familiar, o produtor rural, pessoa física e para o microempreendedor 

individual-MEI, de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º da LC n° 

123/2006, para usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto no art. 4º, da Lei nº 14.133/2021, (Modelo Anexo V). 

b) Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo: Certidão 

Simplificada da Junta Comercial da Sede da Licitante, onde consta a opção de ME/EPP, ou, 

comprovante de Opção Pelo Simples obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal, 
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emitido a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas de preços deste 

edital. 

4.2. A obtenção dos benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 

fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

4.3. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, as Microempresas e as 

Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

4.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa. 

4.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 4.2.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 89 § 5º da Lei n° 

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO  

5.1. Os interessados em efetuar lances e realizar qualquer outra manifestação verbal na sessão 

pública deverão se credenciar junto à Comissão de Contratação, até a data e horário indicados 

neste edital. 

5.2. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante, com credencial específica 

apresentada separadamente dos envelopes de Proposta e Habilitação. 

5.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá 

comprovar ser o representante legal da licitante, este deverá apresentar documento digital ou 

físico, original ou cópia autenticada, através da cópia do Ato Constitutivo (contrato social, 

registro e outros documentos legalmente aceitos), devidamente registrado na Junta Comercial, 

que comprove tal condição. 

5.4. Caso seja designado procurador, este deverá estar devidamente habilitado por meio de 

procuração ou termo de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo anexo. 

5.4.1. A procuração ou termo de credenciamento deverá conter a indicação do signatário, 

com firma reconhecida ou outro meio passível de comprovação da autenticidade da 

assinatura, acompanhada de instrumento que comprove os poderes do outorgante. 

5.4.2. No ato de credenciamento, que ocorrerá no início de cada sessão pública, o 

representante da proponente deverá identificar-se mediante a apresentação de sua cédula 

de identidade ou documento equivalente, para conferência dos dados com aqueles 

informados no documento de credenciamento. 

5.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 

5.6. O não comparecimento do credenciado e o indeferimento do pedido de credenciamento não 

ensejarão a inabilitação ou desclassificação da licitante, mas obstará seu representante legal de 

se manifestar durante a sessão. 
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5.7. A licitante poderá, a cada início de nova sessão, credenciar um representante ou 

substabelecer a outro em substituição àquele que a representava. 

 

6. DA ENTREGA E FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1. O envelope n° 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) e o envelope n° 2 (HABILITAÇÃO) deverão ser 

entregues fechados e lacrados, no local mencionado no preâmbulo deste edital, até a data e 

horário estabelecidos, onde serão protocolados, contendo no seu exterior as seguintes 

informações: 

 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: ______________ 

CNPJ DO LICITANTE: __.___.___/____-__ 

ENDEREÇO: _____________ 

TELEFONE: (__) _____-____ 

E-MAIL: ________________ 

 

ENVELOPE N° 2 – HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: ______________ 

CNPJ DO LICITANTE: __.___.___/____-__ 

ENDEREÇO: _____________ 

TELEFONE: (__) _____-____ 

E-MAIL: ________________ 

6.2. As licitantes que encaminharem seus envelopes por via postal deverão indicar nos 

envelopes, além dos dados indicados no item acima, o endereço completo do Consórcio, para o 

Setor de Licitação "A/C do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão". 

6.3. Caso os envelopes não tenham sido recebidos pelo Setor de Licitação até o horário 

aprazado, não se tomará conhecimento da proposta. 

6.4. A falsidade da declaração relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021, e neste Edital. 

  

7. DO ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
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7.1. As propostas serão julgadas tomando-se por base o MENOR PREÇO POR LOTE, e deverão 

ser entregues no local estabelecido neste instrumento convocatório, até o dia e horário marcado 

para o recebimento. 

7.2. A proposta de preços deverá ser apresentada no envelope n° 1, com a seguinte indicação: 

“PROPOSTA DE PREÇOS”, na forma prevista no item 6 deste Edital, atendendo aos requisitos 

abaixo: 

7.2.1. A PROPOSTA ESCRITA, deverá ser apresentada preferencialmente em papel 

timbrado da empresa, devidamente carimbada e assinada pelo representante legal; 

7.2.2. Ser digitada sem emendas, entrelinhas ou rasuras, assinada pelo representante legal, 

conter: razão social, CNPJ, endereço da proponente, referência ao Pregão Presencial;  

7.2.3. Indicar prazo de validade da proposta que não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da sua apresentação, em caso de omissão o Pregoeiro considerará como válido tal 

prazo; 

7.2.4. Preço Unitário e Total, em moeda corrente nacional do País, em algarismo, e 

preferencialmente o preço unitário e total também por extenso, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro e/ou previsão inflacionária e 

deverão respeitar duas casas decimais após a vírgula (Ex: R$ 1,20). Em caso de divergência 

entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre os valores 

expressos em algarismo e por extenso, será considerado este último; 

7.2.5. Conter declaração de que se incluem nos preços propostos estão inclusos, além do 

lucro, todas as despesas e custos, tais como: impostos encargos sociais e trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, entrega, taxas, fretes, transportes, seguros, garantias e 

quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e demais 

despesas pertinentes sendo que aqueles que não forem transcritas, serão considerados 

como já constantes; 

7.2.6. É obrigatório informar a MARCA DO MATERIAL dos itens cotados, sob pena de 

desclassificação do item que não apontar, sendo dispensável quando for marca própria ou 

prestação de serviços. 

7.3. NA PROPOSTA, o DESCONTO OFERTADO deverá ser aplicado no Preço Unitário 

do combustível praticado na bomba no dia da licitação, de forma que o resultado final 

resulte no menor preço unitário ofertado; 
7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.4.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

7.5. Após a abertura da proposta, pelo Pregoeiro, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.  

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 
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7.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.10. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais/serviços, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

7.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

8. DO ENVELOPE N° 2 - HABILITAÇÃO 

8.1. O envelope fechado e lacrado n° 2 – HABILITAÇÃO deverá conter os documentos 

relacionados para habilitação que deverão ser apresentados na sessão pública, 

preferencialmente de forma sequencial, previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133/2021, conforme segue: 

8.2. Documentos exigidos para Habilitação Jurídica:  

8.2.1. Pessoa física: Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.2.2.  Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

8.2.3.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal-SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada-EIRELI: 

Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.2.4.  Sociedade empresária estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março 

de 2020.  

8.2.5.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
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8.2.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

8.3. Documentos exigidos para Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 

Fazenda; 

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual, podendo ser substituído pelo Alvará; 

8.3.3. Certidão de Regularidade quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional; 

8.3.4. Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual onde estiver sediada a empresa;  

8.3.5. Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal onde estiver sediada a empresa;  

8.3.6. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

8.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

8.4. Documentos exigidos para Qualificação Técnica: 

8.4.1. Será verificado o ramo de atividade da licitante, que deve ser pertinente ao objeto 

desta licitação e deverá constar, obrigatoriamente, no rol de atividades do seu Contrato 

Social e/ou nas atividades elencadas no Cartão do CNPJ; 

 

8.5. Declarações para Habilitação: 

8.5.1. As licitantes deverão apresentar as seguintes Declarações, modelo Anexo IV do 

Edital, em original ou assinado digitalmente, que: 

a) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos 

termos no inciso VI do art. 63 da Lei n° 14.133/2021; 

c) Que a Proposta de Preço compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

d) Que não empregamos menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não empregamos menor de 16(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos no inciso VI do art. 68 da Lei n° 

14.133/2021, para o cumprimento do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

8.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre.  

8.7. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660/2016, 
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ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.8. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado.  

8.8.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

8.9. O pregoeiro efetuará abertura apenas do Envelope de Habilitação das empresas 

devidamente classificadas, os envelopes contendo os documentos de habilitação das empresas 

não classificadas serão devolvidos após a contratação. 

8.10. Os documentos que tiverem sido apresentados no credenciamento (desde que originais ou 

cópias ou autenticadas) ficam dispensados de serem reapresentados na fase de habilitação. 

8.11. A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à confirmação de sua 

validade e autenticidade, também por meio eletrônico, pela Equipe de Apoio e Pregoeiro. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos que trata 

o item anterior. 

8.16. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 

ressalva que autorize a sua aceitação. 

8.17. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 

com o previsto neste edital inabilitará o licitante. 

8.18. Todas as declarações exigidas para a habilitação da empresa deverão estar assinadas por 

seu responsável legal e, preferencialmente, elaboradas em papel da empresa. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

9.1. A abertura da sessão pública presencial ocorrerá, na data, horário e local indicados neste 

Edital, quando o Pregoeiro declarará aberta a sessão. 
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9.2. Após a abertura da sessão pública, a Comissão de Contratação procederá o credenciamento 

e identificação dos representantes das empresas licitantes, e à abertura dos envelopes n° 1 

(PROPOSTA DE PREÇOS), independentemente de credenciamento.  

9.3. Inicialmente, todos os representantes presentes assinarão os lacres dos envelopes. 

9.4. Classificação das propostas, abertos os envelopes de Propostas de Preços, estas serão 

analisadas quanto à sua conformidade com as exigências do edital e seus anexos, procedendo-se 

à classificação para participarem da etapa de lances verbais, sendo imediatamente 

desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

9.4.1. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, será realizado 

sorteio para definir a ordem de apresentação de lances. 

9.5. Lances Verbais, aos licitantes classificados, será dada a oportunidade de apresentação de 

lances verbais pelos proponentes, que somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 

percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 

 9.5.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real) ou %/valor convencionado no ato da 

sessão. 

9.6. O procedimento seguirá de acordo com o critério de julgamento e o modo de disputa 

indicado no preâmbulo deste edital. 

9.6.1. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 

critério de julgamento adotado.  

9.6.2. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço ou maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez 

por cento) superiores ou inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, conforme o critério de julgamento adotado.  

9.6.2.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item acima, 

serão classificadas as licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, 

consideradas as empatadas. 

9.7. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 

em ordem decrescente de valor, até a proclamação do vencedor. 

9.7.1. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate. 

9.7.2. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer 

tempo, para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se 

de telefone celular e outros; 

9.7.3. Após a convocação, a licitante deverá imediatamente oferecer lance, facultando-se à 

Comissão de Contratação, em caso de demora, a fixação de prazo de até 1 (um) minuto 

para o lance, sob pena de preclusão do direito; 

9.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

9.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 

às penalidades previstas neste edital.  
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9.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

9.11. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

n° 8.538/2015.  

9.11.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 1% (um por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

9.11.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação para tanto.  

9.11.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 1% (um 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior.  

9.11.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta.  

9.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

9.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/2021, nesta ordem:  

9.12.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação;  

9.12.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

9.12.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

9.12.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

9.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:  

9.12.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso; 

9.12.2.2. Empresas brasileiras;  

9.12.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

9.12.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009.  
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9.13. O Pregoeiro verificará a ocorrência de uma mesma empresa vencer as cotas principal e 

reservada de um mesmo produto, conforme a classificação dos itens, situação na qual o 

pregoeiro informará ao interessado que a contratação deverá ocorrer pelo menor preço, e 

solicitará que o mesmo ajuste o lance da cota com o maior preço para o valor da cota com 

menor preço, em funcionalidade específica do sistema.  

9.13.1. Ao recusar-se a realizar o ajuste que trata o item acima, a licitante será 

desclassificada de ambas as cotas. 

9.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento.  

9.14.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.  

9.14.2. A negociação será realizada, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.14.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório.  

9.14.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de 

desclassificação. 

9.14.5. É facultado prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

pelo licitante, e aceita pelo pregoeiro antes de fim do prazo. 

9.14.6. Os documentos complementares, compreendem, conforme o caso: planilha de 

composição de custos, folders, cartilhas, panfletos, catálogos, ou seja, quaisquer 

documentos necessários a comprovação das características mínimas dos materiais/serviço 

ofertado. 

9.15. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, após eventual direito de preferência a 

microempresas e empresas de pequeno porte e concluída a negociação, a Comissão de 

Contratação encerrará a sessão e consignará em ata a relação das licitantes e o valor de cada 

proposta, incluindo as propostas das licitantes que não participaram da etapa de lances, 

resultando em uma lista de classificação definitiva. 

10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.2.1. Contiver vícios insanáveis; 

10.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

10.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

10.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

10.3.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.3.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.4. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

10.4.1. No regime de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado; 

10.4.2. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas com valor global inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, razão pela qual o licitante que apresentar propostas nessas condições, será 

desclassificado do certame, não sendo facultado a possibilidade de diligências para aferir a 

inexequibilidade, uma vez que o lance abaixo daquele percentual de 75% já é identificado 

pela própria lei como inexequível. (Acórdão n° 2198/2023 – TCU – Plenário) 

10.4.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

10.4.3.1. A garantia adicional citada acima, será prestada e ressarcida, nos moldes 

previstos na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO, 

anexo a este edital, condicionada a 100 % (cem por cento) do valor do proposto para 

execução do objeto. 

10.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

10.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

10.6.1. Em se tratando de Obras ou Serviços de Engenharia, após o julgamento, o licitante 

vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas 

com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários, no caso de empreitada por preço global, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato, conforme § 5º do art. 56 da Lei n° 14.133/2021. 

10.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço; 
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10.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

10.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

10.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

10.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.11. Os resultados das avaliações serão divulgados pelo site do consórcio e no e-mail das 

licitantes. 

10.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

10.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

10.14. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope nº 02 contendo os 

documentos de habilitação para confirmação das suas condições habilitatórias.  

10.15. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor do certame.  

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente sua intenção 

de recorrer, sob pena de preclusão. 

11.4. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.4. Os recursos interpostos às decisões proferidas pelo Pregoeiro somente serão conhecidos, 

se dirigidos diretamente ao Pregoeiro e enviados pela licitante no prazo de 3 (três) dias úteis, 

para o e-mail: nascentesdopantanal2@gmail.com, devendo o arquivo estar obrigatoriamente no 

formato PDF, ou protocolado no Consórcio, sito Avenida Sergipe, nº 457, Bairro Jd. Popular I - 

CEP: 78.285-000 - SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT, em sua via original, devidamente 

assinada, respeitados os prazos, formas e condições estipuladas neste edital. 

11.4.1. Deverá compor a petição a identificação do interessado, a comprovação de poderes 

para representá-lo quando for o caso, e ainda, informações de contato (telefone e e-mail) da 

mesma, salvo, já constarem do processo. 

11.4.2. Os recursos apresentados serão disponibilizados para vistas dos outros licitantes 

que ficarão intimados desde logo, para se desejarem, apresentarem suas contrarrazões, no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data final do prazo do recorrente, assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses; 
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11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico do consórcio: https://www.nascentesdopantanal.org.br/transparencia/licitacoes, ou no 

Setor de Licitações, em dias úteis, no horário de expediente. 

11.10. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

12.1. Adjudicação e homologação o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá 

o prazo 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

12.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

12.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3. A ata de registro de preços será assinada preferencialmente por meio de assinatura 

digital. 

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

12.5. O preço/percentual de desconto registrado, com a indicação dos fornecedores, será 

divulgado na imprensa oficial do consórcio e disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

12.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

12.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

12.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

https://www.nascentesdopantanal.org.br/transparencia/licitacoes
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13. DO TERMO DE CONTRATO  

13.1. Após a homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, 

ou outro instrumento equivalente. 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

13.3.1. Encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento;  

13.3.2. Disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 

digitalmente em até 5 (cinco) dias úteis; ou 

13.3.3. Outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta 

após recebimento da notificação pela Administração. 

13.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

13.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

13.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

13.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 

137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

arts. 137 a 139 da mesma Lei. 

13.5. Os prazos dos itens 13.2 e 13.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;  

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 

o a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

14.1.5. Fraudar a licitação. 

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n° 12.846/2013. 

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1. Advertência;  

14.2.2. Multa;  

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e  

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado.  

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 

14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 

14.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n° 

14.133/2021.  

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n° 73/2022.  

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados ao Consórcio. 

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de 

uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

 

15 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei n° 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial do Consórcio, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados através do e-mail: 
nascentesdopantanal2@gmail.com, devendo o arquivo estar obrigatoriamente no formato PDF, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:nascentesdopantanal2@gmail.com
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ou por petição protocolada na sede administrativa do Consórcio na Avenida Sergipe, nº 457, 

Bairro Jd. Popular I - CEP: 78.285-000 - SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Dúvidas comuns, sem necessidade de expedição de documentos, poderão ser esclarecidas 

por meio do telefone: 65 99952-7075 ou pessoalmente de segunda a sexta-feira no horário 

compreendido das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 

15.7. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida na legislação vigente. 

15.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sítio eletrônico do Consórcio: 

https://www.nascentesdopantanal.org.br. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Cuiabá/MT. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. A sessão pública de apresentação de propostas será gravada em áudio e vídeo, e a 

gravação será juntada aos autos do processo licitatório depois de seu encerramento. 

16.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

16.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

16.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.11. As questões decorrentes da execução deste edital, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Mirassol D’ 

Oeste/MT, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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16.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico: 

https://www.nascentesdopantanal.org.br/transparencia/licitacoes, ou mediante solicitação pelo e-mail: 

nascentesdopantanal2@gmail.com. 

16.13. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes 

anexos, cujo teor vincula totalmente os licitantes: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento; 

ANEXO III - Modelo de Proposta de Preço; 

ANEXO IV - Modelo de Declarações para Habilitação; 

ANEXO V - Modelo de Declaração de ME e EPP; 

ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO VII - Minuta do Contrato. 

 

 

São José dos Quatro Marcos/MT, 21 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

______________________________________ 

JADILSON ALVES DE SOUZA 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.nascentesdopantanal.org.br/transparencia/licitacoes
mailto:nascentesdopantanal2@gmail.com
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
inciso XXIII do caput do Art. 6º 

 

TR Nº.: 02/2026. DATA:  16/01/2026   

Requisitante: Secretaria Executiva  

1. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

PREGÃO PRESENCIAL – MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

 

2. DA DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO E OU SERVIÇOS: 

(   x  ) Compras de materiais e bens comuns 

 

(     ) Compras de equipamentos e materiais 

 

(    ) Serviços comuns – manutenção / outras 

prestações de serviços 

(     ) Serviços Especializados 

 

(     ) Serviços Técnicos – consultoria / 

auditoria 

(     ) Serviços de engenharia e obras 

 

3. DO OBJETO: 

3.1 O objeto do presente termo é  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 

fracionada de Combustível para os veículos do Consórcio, Secretaria Executiva , inclusive para 

Caminhões e Máquinas parte da Patrulha Rodoviária objeto do Convênio SINFRA, incluindo 

parcerias com os consorciados para manutenção das rodovias estaduais não pavimentadas e 

para atender a necessidades do Aterro Sanitário e projeto Rota do Peixe, conforme 

características e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1 É cediço que a Administração Pública de modo geral está sujeita os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, estampados no caput do art. 37 da CF/88, entre 

outros princípios inerentes, como o da supremacia do interesse público.  
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4.1.1 O principio da legalidade impõe que a Administração Publica esteja sempre atrelada aos limites da 
lei. Contudo, este limite não é exato, sob o ponto de vista hermenêutico, pois a letra fria da lei exige, 
para sua a aplicação, a adoção de métodos de interpretação que permitam tirar dela o entendimento 
finalístico eu melhor atende à sociedade, sem destoar de seus limites concretos. 

4.1.2 Tendo em vista a continuidade das ações dos trabalhos da Patrulha em 2026, cujo objeto é a 
manutenção e conservação das estradas estaduais não pavimentadas no âmbito dos municípios 
consorciados, havendo a necessidade de aquisição recorrente de combustíveis. Como já não há mais 
saldo suficiente contratado há a necessidade de realização de novo processo licitatório para esta 
aquisição.  Devendo considerar que em razão da ampliação dos equipamentos da patrulha, e, ainda 
acordo com o Governo de MT para aquisição de combustível a ser fornecido aos municípios em parceria 
para manutenção das rodovias estaduais não pavimentadas, fora estimado a quantidade de diesel para 
2026/2027; 

Da mesma forma, em virtude da operacionalização do aterro se faz necessário a previsibilidade e 
contração de combustível para entrega futura conforme demanda estimada para os próximos doze 
meses, inclusive considerando as atividades e obras de ampliação do aterro sanitário. 

Igualmente há que se considerar o consumo de combustível para os veículos e equipamentos da 
Secretaria Executiva, manutenção, projetos e rota do peixe. 

4.1.3 Por todas as razões acima apresentadas e outras que seriam igualmente válidas, aqui não 

mencionadas, não resta dúvidas da necessidade da aquisição de combustíveis, tornando possível o 

cumprimento de todos os princípios que lhe norteiam. 

 

5. CONDIÇÕES PARA SELEÇÃO e REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Para participar da licitação o proponente deverá apresentar proposta formal que atenda as 

condições exigidas no texto editalício ou neste Termo de Referência.   

5.2. A contratação decorrente deste Termo de Referência será realizada por instrumento adequado, 

(ATA DE REGISTRO DE PREÇO / CONTRATO ADMINISTRATIVO / NOTA DE EMPENHO), cuja minuta será 

anexada ao Edital norteador do certame, conciliando-se o texto contratual com as condições figurantes 

da proposta vencedora da licitação, quando esta última houver. 

5.3. A licitante vencedora da licitação deverá apresentar documentação hábil solicitada pela 

Administração, à época da assinatura contratual. 

5.4. A regularidade da situação documental exigida para contratação deverá ser mantida ao longo de 

toda a execução contratual. 

5.5. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

5.5.1.  A microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir dos benefícios de que trata a 

Lei Complementar nº. 123/2006, deverão preencher os requisitos no ato do credenciamento, 

apresentando CERTIDÃO ATUALIZADA emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de 

microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na forma do Art. 73, inciso IV, da Lei Complementar nº. 

123/2006.  

5.6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E FORNECIMENTO – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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5.6.1. Poderão participar deste certame as empresas do ramo, devendo a licitante comprovar a 

existência de estrutura física, pessoal e equipamentos para execução e fornecimento do objeto.  

5.6.2. Será verificado o ramo de atividade da licitante, que deve ser pertinente ao objeto desta licitação 

e deverá constar, obrigatoriamente, no rol de atividades do seu Contrato Social e/ou nas atividades 

elencadas no Cartão do CNPJ; 

5.7. JUSTIFICATIVA DA LIMITAÇÃO 

5.7.1 Por tratar-se de aquisição frequente de pequenas quantidades de produtos, com produtos sempre 

a pronta entrega para atender necessidade imediata, considerando que o Consórcio não possui 

reservatório e centro de redistribuição e abastecimento próprio, a presente aquisição de combustíveis, 

trata-se da retirada do combustível com abastecimento direto na bomba do fornecedor, conforme 

demanda diária. De forma que, a considerar a distância do fornecedor, o deslocamento diário dos 

veículos para abastecimento representa um custo significativo, tanto de tempo como de consumo, 

situação que eventual diferença no combustível não compensa os custos administrativos e de consumo 

adicional de combustível.  Especialmente para o fornecimento de Etanol e Gasolina cujo posto de 

abastecimento deverá estar a no máximo 2,5km da sede do Consórcio. Já para o diesel admitir-se-á que 

o Ponto de abastecimento esteja a no máximo 20 km da sede do Consórcio, uma vez que na maioria das 

vezes o combustível é retirado com contêiner ou mesmo com o caminhão melosa da patrulha 

rodoviária. 

5.7.2 Assim, a Participação na licitação deverá estar restrita a potenciais fornecedores que estejam 

dentro das seguintes distâncias: 

1. Etanol, Gasolina e Gas GLP: 2,5 km 

2. Diesel Comum e S-10/Arla: 20 km 

De forma que, a considerar, disponibilidade imediata dos produtos, a distancia do fornecedor, a 

frequência, o deslocamento e tempo dedicado para realização das compras, cuja distância acaba por 

gerar um custo significativo, situação que eventual pequena diferença nos preços não compensa os 

custos administrativos. 

Sendo assim, a participação neste certame fica restrito a empresas fornecedoras localizadas no limite 

indicado acima. 

6. DO PRAZO DE FORNECIMENTO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO 

6.1. A empresa deverá fornecer o objeto nas seguintes condições:  

6.1.1. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação do objeto 

6.1.2. Os itens que compõem o objeto deste Termo Referência deverão ser entregues em perfeitas 
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condições de consumo, envolvendo a qualidade e quantidade solicitada. 

6.1.3. O fornecimento será realizado nos prazos e condições já estabelecidos neste Termo de 

Referência. 

6.1.4. Todas as despesas relacionadas à execução e entrega do objeto, ficarão sobre a responsabilidade 

da licitante vencedora, tais como: seguro contra todos os riscos existentes, garantia tributos de qualquer 

natureza, sendo que aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já constantes e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste TR. 

6.1.5. A Administração se reserva ao direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior 

de irregularidade no objeto. 

6.1.6. A contratada deverá entregar os itens solicitados devidamente em perfeitas condições de uso 

para os fins a qual se destina; 

6.1.7. A contratada será responsável por quaisquer custos adicionais relacionados ao fornecimento dos 

objetos. 

6.1.8. Garantir a entrega dos produtos quanto a sua integridade, em condições normais de uso pelo 

prazo, dos itens para cada produto específico. 

 

7. DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 

 

7.1. DOS QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS: 

7.2. Para determinação dos valores estimados fora realizado pesquisa e obtido cotações junto a 

potenciais fornecedores e realizado pesquisa no sistema do Radar do TCE quanto aos níveis de preços 

contratados pela administração público para os mesmos itens, demonstrado que a média de preços 

obtidas com a cotação se encontra-se equivalente. 

7.3. LOTE, QUANTITATIVOS, VALORES e DESCONTO MÍNIMO. 

AQUISIÇÃO DE GÁS GLP E COMBUSTÍVEIS 

LOTES Descritivo Produto UN QUANT Valor Unit 
VALOR TOTAL 

Estimado 

1 ÓLEO DIESEL COMUM – S500 LT 500.000 5,89 2.945.000,00 

2 

2.1. ÓLEO DIESEL – S10 LT 500.000 5,99 2.995.000,00 

2.2. ARLA 32 (Agente Redutor Liquido 

Automotivo 
LT 15.000 3,05 45.750,00 

Total do Lote 2    3.040.750,00 

3 ETANOL LT 20.000 4,25 85.000,00 

4 GASOLINA COMUM LT 10.000 6,38 63.800,00 

5 GAS (GLP) P13 – Botijão UN  100 125,00 12.500,00 

TOTAL 6.147.050,00 
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7.4. Valor unitário teve por base o menor valor pesquisado na data de 10/01/2026. Em havendo 
alteração dos preços praticados no mercado até a data do certame, os preços de referencia serão 
alterados. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. Na proposta deverá constar a descrição detalhada do(s) serviço(s) ou fornecimento de bens 

ofertado(s), de forma clara e precisa, conforme quadro do item 7 acima, com prazo de validade não 

inferior a 60 (sessenta) dias corridos e outros requisitos do edital; 

8.2. Os preços apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante; 

8.3. NA PROPOSTA, o DESCONTO OFERTADO deverá ser aplicado no Preço Unitário do combustível 

praticado na bomba no dia da licitação, de forma que o resultado final resulte no menor preço unitário 

ofertado; 

8.4. Ao apresentar proposta ao Edital de convocação, fica a Proponente/Contrata ciente de que está de 

acordo com os Termos deste Termo de Referência.   

8.5. A Proponente/Licitante é Responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo todos os ônus pela preparação da 

proposta assim como da habilitação, não cabendo quaisquer tipos de ressarcimentos, 

independentemente do resultado do certame;  

8.6. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismo 

arábico e, de preferência, por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, e nele deverão 

estar computadas todas as despesas incidentes, incluindo taxas e impostos; 

 

9.  ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES GERAIS de FORNECIMENTO: 

9.1 O fornecimentos dos combustíveis deverá ser realizado na bomba das contratadas, devendo ser 
emitido cupom com dados do veículo e quilometragem no momento do abastecimento. 
 
9.1.1 O desconto ofertado no certame será concedido sobre o preço de bomba no dia, no ato do 
abastecimento, devendo sempre ser observado o menor preço da praça/mercado local. 
 
9.2 Para os itens: GASOLINA e ÁLCOOL, a bomba de combustível, local do abastecimento, deverá estar 
localizado a no máximo 2,5 km da sede do Consórcio; 
  
9.3 Para o item: ÓLEO DIESEL, a bomba de combustível, local do abastecimento, deverá estar localizado 
a no máximo 20 km da sede do Consórcio; 
 
9.4 A qualidade dos combustíveis fornecidos deve estar dentro do padrão estabelecido pela ANP. 
 
9.5 Os materiais serão requisitados parceladamente de acordo com a necessidade do Consórcio. 
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9.6 Poderão participar do certame, apenas fornecedores do ramo estabelecidos no perímetro urbano de 
São José dos Quatro Marcos-MT, ou dentro das distâncias da sede do Consórcio conforme estabelecido, 
devendo para isto apresentar o Alvará de localização e funcionamento no ato do credenciamento. 
  
9.7 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos de 
imediato, a contar da notificação presencial pelo representante do Consórcio, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

10.1. O pagamento será efetuado pelo Consórcio em nome da contratante em favor da contratada 

mediante nota de ordem bancária a ser depositada em conta-corrente, no valor correspondente, após a 

apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contratante, após ter conferido o 

material/equipamento e ter certificado tratar-se do solicitado/contratado em todos os seus itens e 

características.  

10.2. O pagamento será efetuado à contratada, em até 5 dias, após a entrega do bem, acompanhado da 

respectiva NOTA FISCAL e depois de atestada conforme descrito no item anterior e cumprida todas as 

obrigações acessórias. 

 10.2.1. Em caso de alguma pendência acessória, poderá ser retido valor proporcional 

dentro da razoabilidade administrativa até que esta seja cumprida. 

10.3. A nota fiscal deverá ser acompanhada da comprovação da manutenção da habilitação que 

ensejou a adjudicação, anexando: 

I- Certidão Negativa de Débitos Federal e referente às contribuições previdenciárias e às 

de terceiros; 

II- Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

III- Certidão Negativa de Débito junto a Fazenda Estadual, do domicílio sede da licitante 

vencedora;  

IX- Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST  

10.4. Constatando-se qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, qualquer outra 

circunstância que desaconselhe o seu pagamento, este será efetuado apenas após a respectiva 

regularização; 

10.5. O contratado indicará no corpo da nota fiscal o número do contrato, nome do banco, 

agência e conta-corrente onde deverá ser feito o pagamento.  

10.6. O contratante não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que foram negociados com terceiros por intermédio da operação de 
factoring;  
10.7. O contratante efetuará o pagamento via ordem bancária, por intermédio de transferência 

para o banco e conta corrente discriminado na nota fiscal;  
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10.8. O pagamento efetuado ao contratado não isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade, garantia e obrigações 
acessórias; 
10.9. Havendo acréscimos dos quantitativos, isto imporá ajustamento no pagamento, pelos 
preços unitários constantes da proposta de preços, em face dos acréscimos realizados;  
10.10. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não 
serão geradores de direito a reajustamento de preços.  
10.11. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 
de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência 
contratual.  

11. DAS OBRIGACÕES DAS PARTES: 

1.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, DENTRE OUTRAS PREVISTAS NESTE 

INSTRUMENTO: 

I. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Nota de Empenho, e Ordem de 

Fornecimento/Serviço; 

II. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a 

ser solicitados; 

III. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste 

Termo de Referência; 

IV. Notificar por escrito, à empresa contratada/adjudicatária, toda e qualquer 

irregularidade constatada durante o recebimento dos itens; 

V. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada/adjudicatária, enquanto 

pendente de liquidação de qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 

reajustamento de preços ou a atualização monetária; 

VI. Todos os encaminhamentos e o controle dos itens objeto desta contratação será de 

responsabilidade da Secretaria Executiva, Unidade solicitante e do fiscal de contrato; 

VII. Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas da Contratada, após recebimento 

definitivo dos produtos; 

VIII. Supervisionar o recebimento dos objetos através de um funcionário credenciado pela 

CONTRATANTE, com faculdade de inspeção e controle, podendo ditar medidas que 

achar necessárias ao bom andamento e qualidade dos objetos; 

IX. Recusar o recebimento dos itens nas seguintes hipóteses: 

a) Se forem prestados ou entregues em desacordo com as especificações dos requisitos 

obrigatórios constantes neste instrumento e no edital de convocação; 
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X. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e relatórios, 

quando for o caso; 

XI. O recebimento provisório dos itens não implica sua aceitação definitiva, quando for o 

caso. 

1.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, ALÉM DE OUTRAS PREVISTOS NESTE 

INSTRUMENTO: 

I. Fornecer toda e qualquer informação solicitada pela CONTRATANTE; 

II. Executar o objeto, conforme descritos neste Termo de Referência; 

III. Respeitar os limites dos quantitativos especificados, qualidades e sob nenhum 

argumento poderá deixar de atender as solicitações de fornecimento dos itens da 

Contratante, sob pena de ensejar, além de sanções administrativas, a rescisão do 

instrumento contratual a ser firmado;  

IV. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no prazo de 02 

(dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, ou requisitá-la no 

mesmo prazo, via e-mail, ao Departamento de Compras deste Município, sob pena de 

multa de 2% (dois por cento) ao dia. Ultrapassando o período do 10º (décimo) dia útil a 

Ata de Registro de Preço/Contrato poderá ser cancelada ou rescindida; 

V. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata de Registro de 

Preço/Contrato; 

VI. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento do objeto, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 

qualquer natureza; 

VII. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento/execução incumbe ao vencedor 

contratado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução do objeto deste termo e não a eximirá das penalidades a que 

está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

VIII. Comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência e 
outros; 

IX. Respeitar e fazer cumprir e fazer cumprir legislação de segurança e medicina do 
trabalho, ambiental, fiscal e conexas, previstas nas normas regulamentadoras 
pertinentes, nos casos que se aplica; 

X. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento/execução a que se obrigou, 
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cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida pelo Consórcio; 

XI. Indenizar terceiros e/ou a própria Contratante mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, 
devendo a contratada/adjudicatária adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

XII. Fornecer os itens, conforme estipulado neste TR e de acordo com a proposta 
apresentada; 

XIII. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades, 
estabelecidos neste termo; 

XIV. O pagamento somente será autorizado após a conferência dos serviços/produto; 

XV. Manter a regularidade Fiscal que ensejou a habilitação durante o período de vigência;  

XVI. A Contratada/Adjudicatária terá que seguir as descrições dos itens, conforme consta no 
termo de referência; 

XVII. Atender a todas as exigências do contrato/ata e executar todos os itens 
contratados/adjudicados, conforme estabelecido neste termo e estabelecido no 
contrato/ata, bem como, no instrumento convocatório, assumindo assim o ônus da 
prestação inadequada, nos casos de trabalhos descumpridos por parte da 
Contratada/Adjudicatária; 

XVIII. Os serviços/objetos serão fornecidos a Unidade requisitante, através da emissão da 
Nota de Autorização de Despesa - NAD; 

XIX. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que 
os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam 
o valor, conforme diploma legal; 

XX. A validade dos produtos fornecidos, deverão estar de acordo com a Legislação 
vigente para seu uso e consumo; 

XXI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita; 

XXII. Aceitar, pelo mesmo preço e mesmas condições deste instrumento, os acréscimos e/ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do contrato, nos termos dos artigos 124 e 125 da Lei nº. 14.133/21, salvo 
nos casos de supressão que poderá ser de maior percentual, nos termos estabelecido 
também na Lei nº. 14.133/21; 

XXIII. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Consórcio no tocante a entrega dos 
produtos, inclusive permitir o acesso dos fiscais do destes em suas dependências, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato definidos e 
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conforme especificações constantes no edital, Termo de Referência/Projeto Básico, 
deste processo licitatório;  

XXIV. Responde a contratada nos casos de qualquer tipo autuação ou ação que venha a 
sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de 
trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo 
o Órgão ou Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;  

XXV. Responde pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto 
contratado. 

XXVI. Comunicar imediatamente ao Consórcio qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 

XXVII. Além das especificações nos itens anteriores aplicam-se as Normas do: Código Civil 
e do Código de Defesa do Consumidor; 

 
12. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

   
12.1. A fiscalização e acompanhamento do fornecimento dos materiais ou da execução dos 
serviços será exercida por representante legal da CONTRATANTE, Nos termos do art. 117 da Lei 
nº. 14.133 de 2021; 

12.2. A Fiscalização deverá rejeitar todas as peças danificadas ou defeituosas (rachadas, 
costaneiras, madeira branca ou com presença de branco da casca, empenadas, etc.), 

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº. 14.133 de 2021; 

 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcialmente as normas 
administrativas ficarão sujeitos às penalidades descritas no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, quais sejam:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

13.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
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licitante/adjudicatário que:  

I. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,  

II. quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

III. apresentar documentação falsa; 

IV. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

V. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

VI. não mantiver a proposta; 

VII. cometer fraude fiscal; 
VIII. comportar-se de modo inidôneo; 

13.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

13.4. Na aplicação das penalidades serão consideradas as circunstâncias previstas no §1º do 
Art. 156, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 

13.5. As sanções administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme disposto na 
legislação aplicável, no instrumento convocatório ou equivalente ou no instrumento contratual, 
em especial no que determina e rege a Resolução Administrativa nº 18/2023, disponível no site 
do Consórcio.  

13.6. As multas previstas não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO/ENTIDADE.  

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta do 
Consórcio / Convênio.  

14.2. O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico 
do Complexo Nascentes do Pantanal dispõem de dotação orçamentária própria no Exercício 
atual para as aquisições previstas conforme a seguir: 

26.782.0001.2011.0000 - PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS E RODOVIAS 
47. MATERIAL DE CONSUMO 5.1.701.110.000 3.3.90.30.00 
48. MATERIAL DE CONSUMO 9.1.880.110.000 3.3.90.30.00 
 
17 512 0001 2010 0000  - OPERAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO 
23. MATERIAL DE CONSUMO 9.1.880.110.000 3.3.90.30.00 
 
04 122 0001 2002 0000  - MANUTENCAO DO CIDES NASCENTE DO PANTANAL 
07. MATERIAL DE CONSUMO 9.1.880.110.000 3.3.90.30.00 
 
20.304.0001.2009.0000 - UNIDADE DE INSPEÇÃO SANITÁRIA  
31. MATERIAL DE CONSUMO 9.1.880.110.000 3.3.90.30.00 
  

FONTE: Recursos próprios e do Convênio SINFRA-MT. 

 
15. DO CUSTO ESTIMADO: 
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15.1. O custo estimado dos bens/materiais ou serviços a serem adquiridos foram detalhados na 
fase inicial, quando realizado levantamento administrativo sobre a média de contratação no 
último período para fins de determinar o valor estimado da contratação, ficando estabelecido 
como valor mínimo de desconto o valor total estabelecido no item 7 deste Termo de 
Referência, cujos valores adjudicados não poderão ficar superiores a este. 
 

16. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
16.1. Nota de Empenho na Emissão da Ordem de Fornecimento; E eventual contrato 
administrativo. 
16.2. O contrato administrativo poderá ser prorrogado justificadamente até a entrega total do 
objeto.  

16.3. Acréscimos e supressões poderão ser feitos conforme o disposto nos arts. 124 e 125 da 
Lei nº.14.133/21. 

16.4. Os reequilíbrios econômicos financeiros poderão ser efetuados em conformidade 
com o art. 124 e seguintes da Lei nº. 14.133/21.  

 

17. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Nos termos do §1º Artigo 86 da Lei 14.133/2021, considerando que o Consórcio será o 
único contratante, foi dispensado a realização do procedimento público de intenção de registro 
de preços pelos Consorciados. Porém os Consorciados, órgãos e entidades poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes, nos termos do §2º e seguintes do 
Artigo 86 da Lei 14.133/2021. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

18.1. O presente termo de referência, se trata de requisito legal, a fim de contemplar exigência 
nos processos de aquisições públicas, através da devida modalidade e exceções licitatórias 
previstas, podendo se habilitar ao certame, as empresas interessadas, desde que atendam às 
exigências do instrumento convocatório a ser publicado, em especial aos artigos 62 a 70 da Lei 
14.133/21.  

18.2. Por fim, ficam as licitantes sujeitas as sanções estabelecidas na Lei nº. 14.133/21 e demais 
vigentes, bem como as dispostas no edital a ser publicado e instrumento contratual a ser 
firmado. 

São José dos Quatro Marcos, 16 de janeiro de 2026. 
 

 

 

 

 

Douglas Ferreira da Silva 
Auxiliar Administrativo – setor compras 
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(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 

 

ANEXO II 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

AO 

CONSÓRCIO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2026 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição fracionada de Combustível para os 

veículos do Consórcio, Secretaria Executiva , inclusive para Caminhões e Máquinas parte da Patrulha 

Rodoviária objeto do Convênio SINFRA, incluindo parcerias com os consorciados para manutenção das 

rodovias estaduais não pavimentadas e para atender a necessidades do Aterro Sanitário e projeto Rota 

do Peixe, nos termos do Termo de Referência. 

 

A empresa ______________________ inscrita no CNPJ sob nº _______________, sediada na 

Rua ___________, nº ___, Bairro _________, CEP: _______, na Cidade de __________-___, 

por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital. 

 

 

Credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador da cédula de identidade nº 

____________, órgão expedidor ____/__, e do CPF: ______________, a participar da Licitação 

na modalidade Pregão Presencial n° 001/2026, na qualidade de representante legal, 

podendo rubricar Declarações, Documentos de Habilitação e Proposta de Preços, manifestar, 

prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, efetuar lances verbais, assinar ata da sessão,  

adequar propostas, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, assinar Atas, Contratos e 

Ordem de Fornecimento de bens/Serviços, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel 

cumprimento do presente Credenciamento. 

 

_______________, ____ de _________ de 2026.  

 

 

 

Assinatura do representante legal 

________________________________ 

Nome: 

Função na Empresa: 

RG: 

CPF: 

 

 

Obs.: Este documento poderá ser assinado eletronicamente, acompanhado de 

documentos pessoais do Outorgado e documentos que dão poderes ao outorgante 

para firmá-la. (Esse documento poderá ser substituído por Procuração) 
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(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 
 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 
AO CONSÓRCIO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2026 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição fracionada de Combustível para os 
veículos do Consórcio, Secretaria Executiva , inclusive para Caminhões e Máquinas parte da Patrulha 
Rodoviária objeto do Convênio SINFRA, incluindo parcerias com os consorciados para manutenção das 
rodovias estaduais não pavimentadas e para atender a necessidades do Aterro Sanitário e projeto Rota do 
Peixe, nos termos do Termo de Referência. 

Razão Social: 

CNPJ: Inscrição Estadual:  

Endereço: Bairro: 

Cidade: Estado: CEP: 

Banco:       Agência: Conta: 

Telefones para contato: E-mail: 

Representante Legal: 

RG: CPF: 
Apresentamos nossa Proposta de Preço para execução/fornecimento dos itens abaixo discriminados, conforme Termo de 
Referência – anexo I, do instrumento convocatório da referida licitação. 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

LOTES Descritivo Produto UN QUANT 
V. Unit. 

Bomba/dia 
Desconto 

% 

V. Unit.  

c/ Desc VALOR TOTAL 

1 ÓLEO DIESEL COMUM – S500 LT 500.000  0,000   

2 

2.1. ÓLEO DIESEL – S10 LT 500.000  0,000   

2.2. ARLA 32 (Agente Redutor 
Liquido Automotivo) 

LT 15.000  
0,000 

  

Total do Lote 2    0,000   

3 ETANOL LT 20.000  0,000   

4 GASOLINA COMUM LT 10.000  0,000   

5 GAS (GLP) P13 – Botijão UN  100  0,000   

TOTAL    

 
 
 
 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que:  
1 - Tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações, e 
execução do objeto da licitação e na concordância com todos os termos deste edital; 
2 - Que a proposta de preços terá validade de 60 (sessenta) dias corridos contados da data de sua apresentação; 
3 - Que atende os requisitos de qualidade mínima exigidos do(s) materiais(s) ou serviço(s) bem como seus prazos e 
condições de entrega/execução; 
4 - Na nossa proposta de preço estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5 - Não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal;  
6 - A proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é 
estabelecido no Edital; 

_______________, ____ de _________ de 2026.  
Assinatura do representante legal 
________________________________ 
Nome: 
Função na Empresa: 
RG: 
CPF: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 

 



 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
            Municípios Consorciados:  

 ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D´OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D´OESTE, MIRASSOL 
D´OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

   E-mail: nascentesdopantanal3@gmail.com - SITE: www.nascentesdopantanal.org.br - CNPJ 08.979.143/0001-07 

End.: Avenida Sergipe, nº 457, Bairro Jd. Popular I – Fone: 65 99952-7075 - CEP: 78.285-000 - SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT 

 
 

38 
 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

 

 

AO 

CONSÓRCIO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2026 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição fracionada de Combustível para os 
veículos do Consórcio, Secretaria Executiva , inclusive para Caminhões e Máquinas parte da Patrulha 
Rodoviária objeto do Convênio SINFRA, incluindo parcerias com os consorciados para manutenção das 
rodovias estaduais não pavimentadas e para atender a necessidades do Aterro Sanitário e projeto Rota do 
Peixe, nos termos do Termo de Referência. 
A empresa ______________________ inscrita no CNPJ sob n° _______________, sediada na 

Rua ___________, n° ___, Bairro _________, CEP: _______, na Cidade de __________-___, 

por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital, DECLARA, 

sob as penas da lei, que: 

 

• Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;  

 

• Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos 

termos no inciso IV do art. 63 da Lei n° 14.133/2021; 

 

• A Proposta de Preço compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

 

• Que não empregamos menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não empregamos menor de 16(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos no inciso VI do art. 68 da Lei n° 

14.133/2021, para o cumprimento do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

 

 

___________, ____ de _________ de 2026.  

 

 

 

Assinatura do representante legal 

________________________________ 

Nome: 

Função na Empresa: 

RG: 

CPF: 

 

(APRESENTAR NO CREDENCIAMENTO OU NO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO) 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO OU PEQUENA EMPRESA 

 

 

AO 

CONSÓRCIO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2026 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição fracionada de Combustível para os 
veículos do Consórcio, Secretaria Executiva , inclusive para Caminhões e Máquinas parte da Patrulha 
Rodoviária objeto do Convênio SINFRA, incluindo parcerias com os consorciados para manutenção das 
rodovias estaduais não pavimentadas e para atender a necessidades do Aterro Sanitário e projeto Rota do 
Peixe, nos termos do Termo de Referência. 
 

A empresa ______________________ inscrita no CNPJ sob n° _______________, sediada na 

Rua ___________, n° ___, Bairro _________, CEP: _______, na Cidade de __________-___, 

por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para os fins dispostos no Edital, sob as 

penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do art. 3º da Lei Complementar n° 123/2006; 
  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do art. 3º da Lei Complementar n° 

123/2006; 
 

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo: Certidão Simplificada da 

Junta Comercial da Sede da Licitante, onde consta a opção de ME/EPP, ou, comprovante de 

Opção Pelo Simples obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal, emitido a menos de 90 

(noventa) dias da data de abertura das propostas de preços deste edital. 

 

DECLARA ainda: 

• Que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar n° 123/2006; 

 

• Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de  

pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar n° 123/2006, em relação 

aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de 

realização da licitação. 

 

_______________, ____ de _________ de 2026.  

 

 

Assinatura do representante legal 

________________________________ 

Nome: 

Função na Empresa: 

RG: 

CPF: 

(APRESENTAR NO CREDENCIAMENTO) 
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ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ..../2026/CIDESAT 

 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2026 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 002/2026 

 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua publicação no Jornal Oficial dos 

Municípios de Mato Grosso. Pelo presente instrumento, o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 

Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, situado Avenida Sergipe, 

nº 457 - Jd. Popular I em São José dos Quatro Marcos - MT, CNPJ: 08.979.143/0001-07 neste ato 

representado pelo seu Presidente Sr. ......................... , portador da Cédula de Identidade RG nº 

....................... e CPF nº ........................., brasileiro, residente e domiciliado na ........................................ doravante 

denominado, simplesmente de CONTRATANTE, que RESOLVE registrar os preços das Empresas, 

..................................., inscrita no CNPJ.........................., localizada na ............................., representada pelo  Sr. 

..................................., portador  da Cédula de Identidade RG  ................................., e do CPF: 

....................................., ( ...)   

O Registro dos preços estão de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo as condições 

previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 

partes às normas constantes da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações e em conformidade com as 

disposições a seguir, cujo GERENCIAMENTO desta ATA caberá à Secretaria Executiva do Consórcio. 

  

1. DO OBJETO - ESPECIFICAÇÃO, DO PREÇO E QUANTITATIVO 

A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 

fracionada de Combustível para os veículos do Consórcio, Secretaria Executiva , inclusive para 

Caminhões e Máquinas parte da Patrulha Rodoviária objeto do Convênio SINFRA, incluindo 

parcerias com os consorciados para manutenção das rodovias estaduais não pavimentadas e 

para atender a necessidades do Aterro Sanitário e projeto Rota do Peixe, nos termos do Termo 

de Referência do Pregão Presencial nº 001/2026e proposta apresentada pela contratada: 

 

 

LOTE e Itens conforme especificações e detalhamentos constantes no Termo de Referência do Edital 

Pregão Presencial nº 001/2026 e Proposta de Preços, parte integrante desta Ata. 

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO  

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo do(s) 

órgão(s) solicitante(s) e serão efetuadas nos termos da dotação(ões) orçamentária(s) a serem 

apresentadas e ratificadas pelo setor de contabilidade para o Departamento de Licitação, que faz parte 

integrante do presente termo; 

2.2. As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente; 
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2.3. O(s) Programa(s) de Trabalho e Elemento(s) de Despesa(s) constará(ao) nas respectivas Notas de 

Empenho ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital;  

 

3. DA VIGÊNCIA 

3.1. Esta Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 1 (um) ano da data de sua assinatura, tendo 

validade e eficácia legal após a publicação, podendo ser prorrogada por igual período, desde que 

comprovada sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei nº. 14.133/2021. 

3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir contrato administrativo, 

no qual reger-se-á pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, 

desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados nos artigos 105, 

106 e 107 da Lei nº. 14.133/2021. 

 

4. DA ENTREGA E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO  

 

4.1 O fornecimentos dos combustíveis deverá ser realizado na bomba das contratadas, devendo ser 
emitido cupom com dados do veículo e quilometragem no momento do abastecimento. 
 
4.1.1 O desconto ofertado no certame será concedido sobre o preço de bomba no dia, no ato do 
abastecimento, devendo sempre ser observado o menor preço da praça/mercado local. 
 
4.2 Para os itens: GASOLINA e ÁLCOOL, a bomba de combustível, local do abastecimento, deverá estar 
localizado a no máximo 2,5 km da sede do Consórcio; 
  
4.3 Para o item: ÓLEO DIESEL, a bomba de combustível, local do abastecimento, deverá estar localizado 
a no máximo 20 km da sede do Consórcio; 
 

4.4 Os produtos serão retirados de forma parcelada de acordo com a necessidade dos órgãos e setores 

do  Consórcio. 

4.5 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos de 

imediato, a contar da notificação presencial pelo representante do Consórcio, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

5.1. Entre outras, são Obrigações da CONTRATADA: 

I. Fornecer toda e qualquer informação solicitada pela CONTRATANTE; 

II. Executar o objeto, conforme descritos neste Termo de Referência; 

III. Respeitar os limites dos quantitativos especificados, qualidades e sob nenhum argumento poderá 

deixar de atender, no prazo estabelecido, as solicitações de fornecimento dos itens da 

Contratante, sob pena de ensejar, além de sanções administrativas, a rescisão do instrumento 

contratual a ser firmado;  

IV. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contados do recebimento da convocação formal, ou requisitá-la no mesmo prazo, via e-
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mail, ao Departamento de Compras do Município, sob pena de multa de 2% (dois por cento) ao 

dia. Ultrapassando o período do 10º (décimo) dia útil a Ata de Registro de Preço/Contrato poderá 

ser cancelada ou rescindida; 

V. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução da Ata de Registro de Preço/Contrato; 

VI. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento do 

objeto, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

VII. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento/execução incumbe ao vencedor contratado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 

objeto deste termo e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

VIII. Comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 

e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência e outros; 

IX. Respeitar e fazer cumprir e fazer cumprir legislação de segurança e medicina do trabalho, 

ambiental, fiscal e conexas, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes, nos casos que se 

aplica; 

X. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento/execução a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida pelo Consórcio; 

XI. Indenizar terceiros e/ou a própria Contratante mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 

contratada/adjudicatária adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências 

das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

XII. Fornecer os itens, conforme estipulado neste TR e de acordo com a proposta apresentada; 

XIII. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente a descrição, prazo e quantidades, 

estabelecido na Ordem de Fornecimento; 

XIV. O pagamento somente será autorizado após a conferência dos serviços/produto; 

XV. Manter a regularidade Fiscal que ensejou a habilitação durante o período de vigência;  

XVI. A Contratada/Adjudicatária terá que seguir as descrições dos itens, conforme consta no termo de 

referência; 

XVII. Atender a todas as exigências do contrato/ata e executar todos os itens contratados/adjudicados, 

conforme estabelecido neste termo e estabelecido no contrato/ata, bem como, no instrumento 

convocatório, assumindo assim o ônus da prestação inadequada, nos casos de trabalhos 

descumpridos por parte da Contratada/Adjudicatária; 

XVIII. Os serviços/objetos serão fornecidos a Unidade requisitante, através da emissão da Nota de 

Autorização de Despesa - NAD; 

XIX. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os 

tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, 

conforme diploma legal; 
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XX. A validade dos produtos fornecidos, deverão estar de acordo com a Legislação vigente para 

seu uso e consumo; 

XXI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

XXII. Aceitar, pelo mesmo preço e mesmas condições deste instrumento, os acréscimos e/ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial do contrato, nos termos dos artigos 124 e 125 da Lei nº. 14.133/21, salvo nos casos de 

supressão que poderá ser de maior percentual, nos termos estabelecido também na Lei nº. 

14.133/21; 

XXIII. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Consórcio no tocante a entrega dos produtos, 

inclusive permitir o acesso dos fiscais do destes em suas dependências, assim como ao 

cumprimento das obrigações previstas no Contrato definidos e conforme especificações 

constantes no edital, Termo de Referência/Projeto Básico, deste processo licitatório;  

XXIV. Responde a contratada nos casos de qualquer tipo autuação ou ação que venha a sofrer em 

decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 

empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão ou Entidade de 

qualquer solidariedade ou responsabilidade;  

XXV. Responde pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto contratado. 

XXVI. Comunicar imediatamente ao Consórcio qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

XXVII. Além das especificações nos itens anteriores aplicam-se as Normas do: Código Civil e do 

Código de Defesa do Consumidor; 

 

5.2 Entre outras, são obrigações da CONTRATANTE: 

I. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Nota de Empenho, e Ordem de 

Fornecimento/Serviço; 

II. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados; 

III. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Termo 

de Referência; 

IV. Notificar por escrito, à empresa contratada/adjudicatária, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante o recebimento dos itens; 

V. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada/adjudicatária, enquanto pendente 

de liquidação de qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 

preços ou a atualização monetária; 

VI. Todos os encaminhamentos e o controle dos itens objeto desta contratação será de 

responsabilidade da Secretaria Executiva, Unidade solicitante e do fiscal de contrato; 

VII. Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas da Contratada, após recebimento definitivo 
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dos produtos; 

VIII. Supervisionar o recebimento dos objetos através de um funcionário credenciado pela 

CONTRATANTE, com faculdade de inspeção e controle, podendo ditar medidas que achar 

necessárias ao bom andamento e qualidade dos objetos; 

IX. Recusar o recebimento dos itens nas seguintes hipóteses: 

a) Se forem prestados ou entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios 

constantes neste instrumento e no edital de convocação; 

X. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e relatórios, 

quando for o caso; 

XI. O recebimento provisório dos itens não implica sua aceitação definitiva, quando for o caso. 

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado à contratada, em até 5 dias, após a entrega do bem, acompanhado da 

respectiva NOTA FISCAL e depois de atestada conforme descrito no item anterior e cumprida todas as 

obrigações acessórias. 

6.2. Em caso de alguma pendência acessória, poderá ser retido valor proporcional dentro da 

razoabilidade administrativa até que esta seja cumprida. 

 

6.3. A nota fiscal deverá ser acompanhada da comprovação da manutenção da habilitação que ensejou a 

adjudicação, anexando: 

I- Certidão Negativa de Débitos Federal e referente às contribuições previdenciárias e às de 

terceiros; 

II- Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

III- Certidão Negativa de Débito junto a Fazenda Estadual, do domicílio sede da licitante 

vencedora;  

IX- Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST  

6.4. Constatando-se qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 

desaconselhe o seu pagamento, este será efetuado apenas após a respectiva regularização; 

 

6.5. O contratado indicará no corpo da nota fiscal o número do contrato (Ata de Registro de Preços), 

nome do banco, agência e conta corrente onde deverá ser feito o pagamento.  

 

6.6. O contratante não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 

bem como, os que foram negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring;  

 

6.7. O contratante efetuará o pagamento via ordem bancária, por intermédio de transferência para o 

banco e conta corrente discriminado na nota fiscal;  

 

6.8. O pagamento efetuado ao contratado não isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 

fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade, garantia e obrigações acessórias; 

 

6.9. Havendo acréscimos dos quantitativos, isto imporá ajustamento no pagamento, pelos preços 

unitários constantes da proposta de preços, em face dos acréscimos realizados;  
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6.10. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual.  

 

7. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no Art. 

124 da Lei nº. 14.133/2021. 

7.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado.  

7.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

7.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original.  

7.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

7.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e  

7.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

7.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8. DO REAJUSTE DE PREÇO 

8.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preços: 

8.1.1. Os valores poderão ser reajustados sempre em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato tal como pactuado, para restabelecer 

o equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 

e aquele vigente no mercado à época do registro; 

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Consórcio solicitará ao 

fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo 

ao praticado no mercado; 

8.4.  Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Consórcio poderá rescindir esta ata e convocar, 

nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços 

registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na 

negociação; 
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8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços; 

8.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 

definido o novo preço máximo a ser pago, o proponente registrado será convocado, para a devida 

alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial. 

8.7. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como juros, 

despesas bancárias e quaisquer outros ônus semelhantes. 

8.8. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos supervenientes ou 

de difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham ocorridos após apresentação da proposta, 

com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que devidamente 

comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela 

Administração, nos termos do Art. 124 da Lei nº. 14.133 e dispostos neste instrumento. 

 

9. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. O ADJUDICATÁRIO terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do 

pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente, salvo 

se:  

9.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista de preço 

de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à época 

da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de 

cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço 

inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das 

aquisições dos itens; 

9.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

9.2. Por iniciativa do Consórcio, o registro será cancelado quando o proponente: 

9.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

9.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

9.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

9.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição 

decorrente da Ata de Registro de Preços; 

9.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas do Art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

9.4. O Consórcio poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse público, 

devidamente motivado e justificado; 

 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato ou Ata de Registro de 

Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº. 

14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato ou Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato ou Ata de Registro de Preços, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº. 

14.133, de 2021). 

d) Multa: 

1- moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, na entrega, sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

2- O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei nº. 14.133 de 2021.  

3- compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou Ata de Registro de Preços, 

no caso de inexecução total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou Ata de Registro de Preços não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº. 14.133, de 2021). 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº. 14.133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº. 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº. 14.133, de 2021). 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº. 14.133, 

de 2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº. 14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de abril de 2022.  

 

11. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem, em conformidade com o Art. 86 da 

Lei nº. 14.133/2021. 

11.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade (não 

participante), a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; 

11.2.1 A adesão à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participante que aderirem, conforme as condições 

estabelecidas no § 5º do 86 da Lei nº. 14.133/2021. 

11.2.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão, encaminhando expediente no e-mail nascentesdopantanal@gmail.com ; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
mailto:nascentesdopantanal@gmail.com


 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
            Municípios Consorciados:  

 ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D´OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D´OESTE, MIRASSOL 
D´OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

   E-mail: nascentesdopantanal3@gmail.com - SITE: www.nascentesdopantanal.org.br - CNPJ 08.979.143/0001-07 

End.: Avenida Sergipe, nº 457, Bairro Jd. Popular I – Fone: 65 99952-7075 - CEP: 78.285-000 - SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT 

 
 

49 
 

11.2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes; 

11.3. Após a autorização do gerenciador, o órgão não participante devera efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata; 

11.3.1. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 

11.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas, 

conforme disposto da Lei nº. 14.133/21. 

11.5. A Secretaria Executiva do Consórcio, através do Departamento de Licitação será o órgão 

responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta 

licitação; 

11.6. As solicitações de Adesão deverão ser encaminhadas a Presidência do Consórcio, com endereço 

digital no e-mail nascentesdopantanal@gmail.com ou no endereço Av. Sergipe, nº 457, Bairro Jd. Popular 

I, Cep: 78.285.000 – São José dos Quatro Marcos/MT. 

11.7. Este instrumento não obriga o Consórcio e Municípios a firmar contratações nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 

condições. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II- Vinculam-se a este Contrato ou Ata de Registro de Preços, para fins de análise técnica, jurídica e 

decisão superior o instrumento convocatório, seus anexos e as propostas das classificadas. 

III- É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira. 

 

13.  DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro de São José dos Quatro Marcos-MT como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

São José dos Quatro Marcos, ............ de .......................... de 2026. 

 

xxxxxxx 

Presidente 

PROPONENTE DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

mailto:nascentesdopantanal@gmail.com
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ANEXO VII 

 

 

MINUTA DE CONTRATO DE N. 00000/2026. 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO 

PANTANAL, E A EMPRESA _________________________, TENDO POR 

OBJETO A FORNECIMENTO DE ............................ CONFORME 

CONDIÇÕES QUE AS CLÁUSULAS ABAIXO ESPECIFICAM: 

 

 

O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo 

Nascentes do Pantanal, Pessoa Jurídica de Direito Público, sediado na Avenida Sergipe, nº 457 no Bairro 

Jd. Popular I em São José dos Quatro Marcos-MT, neste ato representada pelo seu Presidente 

Sr........................, portador da Cédula de Identidade RG nº ........................ e CPF nº ............................, brasileiro, 

.................... residente e domiciliado na Rua ................................. doravante denominado, simplesmente de 

CONTRATANTE e a empresa ........................................., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ 

sob o número ........................../...................., com sede ..................................................................., neste ato 

representada por seu Procurador Legal, Senhor ................................, portador da Cédula de Identidade n.º 

........................, expedida pela ................... e CPF n.º .................................., doravante denominada CONTRATADA, 

vencedora do Pregão Presencial nº. 0xx/2026, tem entre si firmado o presente instrumento contratual,  

sujeitando-se as partes às normas constantes no instrumento convocatório e seus Anexos, bem como a 

Lei nº Lei nº. 14.133/21 e demais normas vigentes, além das abaixo descritas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é o fornecimento fracionado de Combustível para os veículos do 
Consórcio, Secretaria Executiva , inclusive para Caminhões e Máquinas parte da Patrulha Rodoviária 
objeto do Convênio SINFRA, incluindo parcerias com os consorciados para manutenção das rodovias 
estaduais não pavimentadas e para atender a necessidades do Aterro Sanitário e projeto Rota do Peixe, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITENS CÓDIGO DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. R$ UNIT. 
R$ 

TOTAL 

        

VALOR TOTAL R$  
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta da Contratada; 

1.3.4. A lei 14.133/21 independente de transcrição; 

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados; 

 

2. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (................................). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, manutenção, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O presente contrato terá vigência de 12 meses, contados da assinatura, ficando adstrito à existência 

dos respectivos créditos orçamentários, podendo ser prorrogado até a conclusão da entrega do objeto 

contratado. 

4.2. As prorrogações do contrato serão processadas nos termos dos Arts. 105, 106 e 107 Lei nº. 

14.133/2021. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Entre outras, são obrigações da CONTRATANTE: 

I. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Nota de Empenho, e Ordem de 

Fornecimento/Serviço; 

II. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados; 

III. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Termo 

de Referência; 

IV. Notificar por escrito, à empresa contratada/adjudicatária, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante o recebimento dos itens; 

V. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada/adjudicatária, enquanto pendente 

de liquidação de qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 

preços ou a atualização monetária; 

VI. Todos os encaminhamentos e o controle dos itens objeto desta contratação será de 

responsabilidade da Secretaria Executiva, Unidade solicitante e do fiscal de contrato; 

VII. Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas da Contratada, após recebimento definitivo 
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dos produtos; 

VIII. Supervisionar o recebimento dos objetos através de um funcionário credenciado pela 

CONTRATANTE, com faculdade de inspeção e controle, podendo ditar medidas que achar 

necessárias ao bom andamento e qualidade dos objetos; 

IX. Recusar o recebimento dos itens nas seguintes hipóteses: 

a) Se forem prestados ou entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios 

constantes neste instrumento e no edital de convocação; 

X. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e relatórios, 

quando for o caso; 

XI. O recebimento provisório dos itens não implica sua aceitação definitiva, quando for o caso. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Entre outras, são Obrigações da CONTRATADA: 

I. Fornecer toda e qualquer informação solicitada pela CONTRATANTE; 

II. Executar o objeto, conforme descritos neste Termo de Referência; 

III. Respeitar os limites dos quantitativos especificados, qualidades e sob nenhum argumento poderá 

deixar de atender as solicitações de fornecimento dos itens da Contratante, sob pena de ensejar, além de 

sanções administrativas, a rescisão do instrumento contratual a ser firmado;  

IV. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contados do recebimento da convocação formal, ou requisitá-la no mesmo prazo, via e-mail, ao 

Departamento de Compras do Município, sob pena de multa de 2% (dois por cento) ao dia. 

Ultrapassando o período do 10º (décimo) dia útil o Contrato poderá ser cancelada ou rescindida; 

V. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução do Contrato; 

VI. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento do 

objeto, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

VII. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento/execução incumbe ao vencedor contratado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto 

deste termo e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 

demais condições aqui estabelecidas; 

VIII. Comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária 

e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência e outros; 

IX. Respeitar e fazer cumprir e fazer cumprir legislação de segurança e medicina do trabalho, 

ambiental, fiscal e conexas, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes, nos casos que se aplica; 

X. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento/execução a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida 

pelo Consórcio; 

XI. Indenizar terceiros e/ou a própria Contratante mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 

contratada/adjudicatária adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
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autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

XII. Fornecer os itens, conforme estipulado neste TR e de acordo com a proposta apresentada; 

XIII. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades, estabelecidos 

neste termo; 

XIV. O pagamento somente será autorizado após a conferência dos serviços/produto; 

XV. Manter a regularidade Fiscal que ensejou a habilitação durante o período de vigência;  

XVI. A Contratada/Adjudicatária terá que seguir as descrições dos itens, conforme consta no termo de 

referência; 

XVII. Atender a todas as exigências do contrato/ata e executar todos os itens contratados/adjudicados, 

conforme estabelecido neste termo e estabelecido no contrato/ata, bem como, no instrumento 

convocatório, assumindo assim o ônus da prestação inadequada, nos casos de trabalhos descumpridos 

por parte da Contratada/Adjudicatária; 

XVIII. Os serviços/objetos serão fornecidos a Unidade requisitante, através da emissão da Nota de 

Autorização de Despesa - NAD; 

XIX. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 

impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma 

legal; 

XX. A validade dos produtos fornecidos, deverão estar de acordo com a Legislação vigente para 

seu uso e consumo; 

XXI. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente 

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

XXII. Aceitar, pelo mesmo preço e mesmas condições deste instrumento, os acréscimos e/ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

contrato, nos termos dos artigos 124 e 125 da Lei nº. 14.133/21, salvo nos casos de supressão que poderá 

ser de maior percentual, nos termos estabelecido também na Lei nº. 14.133/21; 

XXIII. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Consórcio no tocante a entrega dos produtos, 

inclusive permitir o acesso dos fiscais do destes em suas dependências, assim como ao cumprimento 

das obrigações previstas no Contrato definidos e conforme especificações constantes no edital, 

Termo de Referência/Projeto Básico, deste processo licitatório;  

XXIV. Responde a contratada nos casos de qualquer tipo autuação ou ação que venha a sofrer em 

decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 

empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão ou Entidade de qualquer 

solidariedade ou responsabilidade;  

XXV. Responde pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do objeto contratado. 

XXVI. Comunicar imediatamente ao Consórcio qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

XXVII. Além das especificações nos itens anteriores aplicam-se as Normas do: Código Civil e do 
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Código de Defesa do Consumidor; 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, nos termos do Art. 25, §7º, da Lei nº. 14.133/21. 

7.1.1. Os preços contratuais permanecerão válidos por um período de um ano, a ser contado na forma do 

§ 1º do Art. 3º da Lei nº.  10.192/2001, depois de transcorrido tal prazo, poderão sofrer REAJUSTE, de 

acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 

7.2. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo financeiro, tais como juros, 

despesas bancárias e quaisquer outros ônus semelhantes.  

7.3. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos supervenientes ou 

de difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham ocorridos após apresentação da proposta, 

com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que devidamente 

comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela 

Administração, nos termos do 124 da Lei nº. 14.133 e dispostos neste instrumento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

8.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.  

8.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

8.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.  

8.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

8.6. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

8.7. A Contratada deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

8.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 

Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

8.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  
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8.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos.  

8.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

8.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

8.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

10.1. O CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e 

as normas enumeradas na Lei Federal n.º 14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

10.2 O fornecimentos dos combustíveis deverá ser realizado na bomba das contratadas, devendo ser 
emitido cupom com dados do veículo e quilometragem no momento do abastecimento. 
 
10.2.1 O desconto ofertado no certame será concedido sobre o preço de bomba no dia, no ato do 
abastecimento, devendo sempre ser observado o menor preço da praça/mercado local. 
10.2.2 Para os itens: GASOLINA e ÁLCOOL, a bomba de combustível, local do abastecimento, deverá 
estar localizado a no máximo 2,5 km da sede do Consórcio; 
10.2.3 Para o item: ÓLEO DIESEL, a bomba de combustível, local do abastecimento, deverá estar 
localizado a no máximo 20 km da sede do Consórcio; 

10.3 Os produtos serão retirados de forma parcelada de acordo com a necessidade dos órgãos e setores do  

Consórcio. 

10.4. Além das obrigações já estabelecidas a entrega dos objetos compreenderá as seguintes atividades 

e obrigações: 

10.5. Os objetos serão entregues de acordo com as necessidades, respeitando-se as Ordens de 

Fornecimento. 

10.6. Os materiais estando conforme e entregues na totalidade da ordem de fornecimento, serão 

recebidos de forma definitiva.  

10.7. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos de 

imediato, a contar da notificação presencial pelo representante do Consórcio, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

10.8. Cumprir os Termos deste Instrumento, Termo de Referência e Edital Pregão Presencial Nº 001/2025.  
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10.9. Manter contato com a CONTRATANTE sobre quaisquer assuntos relativos ao fornecimento dos 

objetos deste contrato, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela 

urgência de cada caso; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega/instalação dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados.  

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 120 da Lei nº. 14.133/2021. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução dos preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

11.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria específica colacionada nos autos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

12.1. O CONTRATADO terá o seu contrato administrativo rescindido, por intermédio de processo 

administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do 

pedido não sejam sanadas até o prazo estipulado em notificação expressa pelo órgão competente, salvo 

se:  

12.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais como lista de preço 

de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de insumos, alusivos à época 

da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de 

cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu 

preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos itens que compõem o custo das 

aquisições dos itens; 

12.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da entrega dos itens, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

12.2. Por iniciativa do Consórcio, o contrato administrativo será cancelado quando o proponente: 

12.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

12.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes deste instrumento contratual; 

12.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega/requisição 

decorrente do certame adjudicado; 

12.3. Este contrato deve obedecer ainda para rescisão os termos do Art. 137 e seguintes da Lei nº. 

14.133/21, desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa ou haja conveniência entre as partes. 

12.4. Na hipótese de a CONTRATADA entrar em regime de concordata, ainda que preventiva, ou falência 

poderá também haver rescisão contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato ou Ata de Registro de 

Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº. 

14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato ou Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato ou Ata de Registro de Preços, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº. 

14.133, de 2021). 

d) Multa: 

1- moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 10 (dez) dias; 

2- O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei nº. 14.133 de 2021.  

3- compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou Ata de Registro de Preços, 

no caso de inexecução total do objeto; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou Ata de Registro de Preços não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº. 14.133, de 2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº. 14.133, de 2021) 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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da Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº. 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº. 14.133, de 2021). 

13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº. 14.133, 

de 2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº. 14.133/21. 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 

14.1 – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação relativos a Regularidade FISCAL exigidas 

na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA. 

15.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais 

aditivos no " Jornal Oficial dos Municípios", que é condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para ocorrer 

no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo ou apostilamento ao presente contrato.  

II.  Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o instrumento 

convocatório, seus anexos e as propostas das classificadas. 

III.  É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 

16.2. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, respondendo administrativamente, penalmente e civilmente 

por qualquer fraude cometida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da cidade de São José dos Quatro Marcos, como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente instrumento, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

17.2. Os casos omissos serão resolvidos amigavelmente entre as partes e em observância a legislação 

pertinente. E por estarem justos e contratados CONTRATANTES E CONTRATADA firmam o presente 

instrumento para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, 

na forma do Art. 91 da Lei nº. 14.133/2021. 

 

S.J.Q.MARCOS  – MT, ........ de ................................. de 2026. 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

  

 

 

TESTEMUNHAS 
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